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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
 

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
 

BIPARTITE

 

SESAPI

 

RESOLUÇÃO CIB-PI Nº 619/2023

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 300a Reunião Ordinária, realizada no dia 20 de novembro de 2023, em Teresina, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) A Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;

b) A Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de
Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde;

c) A Portaria SVS/MS nº 116, de 11 de fevereiro de 2009, que regulamenta a coleta de dados, fluxo e periodicidade de envio das informações
sobre óbitos e nascidos vivos para os Sistemas de Informações em Saúde sob gestão da Secretaria de Vigilância em Saúde;

d) A Portaria GM/MS nº 1.378, de 9 de julho de 2013, que regulamenta as responsabilidades e define diretrizes para execução e financiamento
das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema Nacional de Vigilância em Saúde e
Sistema Nacional de Vigilância Sanitária;

e) A alteração do dispositivo da Portaria Nº 5855, de 20 de setembro de 2023; Portaria Nº 6895, de 13 de novembro de 2023 que instituiu o
Comitê Estadual de Prevenção de Mortalidade Materna, Infantil e Fetal do Estado do Piauí - CEPMMIF/PI, como uma instância
interinstitucional com o objetivo de analisar os óbitos maternos, infantis e fetais ocorridos no Estado para propor ações junto às diversas
instituições visando prevenir novas mortes evitáveis;

f) Que o conhecimento das vulnerabilidades dos diferentes grupos sociais, visam à discussão das ações de saúde mais efetivas para prevenir
estes óbitos maternos e infantis;

g) A mortalidade materna e infantil como uma das mais graves violações dos direitos humanos de mulheres e crianças e um problema de saúde
pública por ser evitável na maioria dos casos;

h) Que os Comitês de Prevenção da Mortalidade Materna, Infantil e Fetal, independentemente de seu formato, constituem estratégias relevantes
para a compreensão das circunstâncias de ocorrências destes óbitos para o diagnóstico das causas evitáveis, com subsequentes recomendações
no âmbito das políticas públicas de saúde e, intersetoriais junto aos gestores;

i) Que os Comitês permitem um maior grau de aderência social ao ciclo de gestão das políticas públicas, aumento da transparência
administrativa e da eficácia da gestão pública, consolidando os espaços de diálogo e controle social;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Aprovar a implantação dos Comitês Regionais, Municipais, Compartilhados e Hospitalares de Prevenção de Mortalidade Materna,
Infantil e Fetal e dá outras providências, nos termos do Anexo Único desta Resolução.

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

 

 Teresina, 22 de novembro de 2023.

 

ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS

Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

 

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA

Secretária Municipal de Saúde de Miguel Alves-PI
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Documento assinado eletronicamente por LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA - Matr.00000000, Presidente do COSEMS - PI, em 04/12/2023,
às 11:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS - Matr.0000000-0, Secretário de Estado da Saúde, em
04/12/2023, às 11:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de
fevereiro de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 010246924 e o código CRC 2E064600.
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